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Artigo 29.º
Avaliação

1 — Concluída a avaliação, os avaliadores devem remeter a sua 
avaliação e respetivo relatório, mencionado no n.º 3 do artigo 23.º do 
presente regulamento, ao Diretor da FMDUP, juntamente com a respetiva 
fundamentação e a informação fornecida pelo avaliado, para efeitos de 
agendamento da reunião do Conselho Científico da FMDUP.

2 — A avaliação tem de estar concluída até:
a) 120 dias antes do termo do período experimental;
b) 7 meses antes do termo do período experimental, no caso dos 

Professores Auxiliares.

Artigo 30.º
Votação

O Conselho Científico votará a manutenção ou cessação do contrato 
de trabalho a tempo indeterminado e o resultado da votação será comu-
nicado ao avaliado até:

a) 90 dias consecutivos antes do termo do período experimental, no 
caso dos Professores Catedráticos e Associados;

b) 6 meses antes do termo do período experimental, no caso dos 
Professores Auxiliares.

CAPÍTULO VI

Disposições finais e transitórias

Artigo 31.º
Período transitório

Este regulamento aplica -se aos docentes com contrato por tempo 
indeterminado em período experimental que sejam contratados a partir 
da sua entrada em vigor e aos que tenham sido contratados anteriormente 
que manifestem interesse na sua aplicação.

Artigo 32.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação no Diário da República.

6 de março de 2014. — O Diretor, Prof. Doutor Afonso Pinhão Fer-
reira.
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 SERVIÇOS DE AÇÃO SOCIAL DA UNIVERSIDADE DE ÉVORA

Aviso n.º 3835/2014
1 — Nos termos do disposto no artigo 50.º da lei n.º 12 -A/2008, 

de 27 de fevereiro (LVCR), conjugado com o artigo 19.º da portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterado pela portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, torna -se público que por despacho do Conselho de Gestão 
da Universidade de Évora de 7/03/2014, se encontra aberto, pelo prazo 
de dez dias úteis contados a partir da data de publicação do presente 
aviso no Diário da República, procedimento concursal na modalidade de 
relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, tendo em 
vista o preenchimento de dois postos de trabalho, da carreira e categoria 
de assistente operacional, previstos e não ocupados no mapa de pessoal 
dos Serviços de Ação Social da Universidade de Évora.

2 — Legislação aplicável: o recrutamento rege -se nos termos da lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, do decreto regulamentar n.º 14/2008, 
de 31 de julho, da lei n.º 59/2008, de 11 de setembro e a portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas pela 
portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

3 — Consultada a Entidade Centralizada para Constituição de Re-
servas de Recrutamento (ECCRC) nos termos do artigo 4.º da portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas pela 
portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, e de acordo com a atribuição 
que é conferida ao INA pela alínea c) do artigo 2.º do Decreto -Lei 
n.º 48/2012, foi declarada a inexistência, em reserva de recrutamento, 
de qualquer candidato com o perfil adequado, dado ainda não ter de-
corrido qualquer procedimento concursal para constituição de reservas 
de recrutamento.

4 — Local de trabalho — Unidades de Alimentação dos Serviços 
de Ação Social

5 — Caracterização dos postos de trabalho: Os postos de trabalho 
caracterizam -se pelo exercício de funções na carreira e categoria de 
assistente operacional, tal como descrito no anexo referido no n.º 2 do 
artigo 49.º da lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, na área da higiene 
e segurança alimentar, designadamente, funções de natureza executiva 
de caráter manual e mecânico, assegurar a conformidade do arquivo de 
todos os registos, controlos e recolhas legalmente exigidos, efetuando o 
preenchimento dos mesmos, assim como o cumprimento das restantes 
normativas contempladas no manual de HACCP — Hazard Analysis and 
Critical Control Points em todas as unidades de alimentação cuja explo-
ração seja da responsabilidade dos Serviços; coordenar com a empresa 
prestadora do serviço de controlo de pragas o cumprimento de todas as 
operações contratadas; executar tarefas de apoio elementares aos serviços 
de refeições à mesa ou em buffet, coffee -breaks, auxiliando no transporte, 
arrumação e limpeza dos espaços dos eventos e no serviço à mesa ou no 
apoio aos serviços em buffet, coffee -breaks e outros eventos.

6 — Nível habilitacional exigido: escolaridade mínima obrigatória ou 
curso que lhe seja equiparado, a que corresponde o grau de complexidade 
1 de acordo com o previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 44.º da lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, sem possibilidade de substituição ao 
nível habilitacional por formação ou experiência profissional.

6.1 — Requisitos preferenciais:
a) Conhecimento da legislação específica de higiene e segurança 

alimentar essencial para o cumprimento do manual de HACCP;
b) Experiência e conhecimento técnico no cumprimento de todos 

os pressupostos funcionais que garantam a segurança e higiene ali-
mentar;

c) Capacidade de reconhecer inconformidades e desenvolver proce-
dimentos para que as mesmas sejam eliminadas sem colocar em causa 
a segurança alimentar;

d) Capacidade de organização, de trabalho em equipa e na gestão 
de conflitos;

e) Facilidade de relacionamento interpessoal e comunicação;
f) Experiência laboral em unidades de alimentação (refeitórios, bares, 

restaurantes);
g) Experiência na prestação de serviços de alimentação (serviço de 

mesa, buffets, receções, coffee -breaks)

7 — No caso de impossibilidade de ocupação do posto de traba-
lho em causa por aplicação do disposto no n.º 4 do artigo 6.º da lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, o recrutamento pode ser feito, tendo 
em conta a natureza técnica das tarefas a executar e a urgência de serviço 
de que se reveste o procedimento, de entre trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo determinado ou determinável 
ou sem relação jurídica de emprego público previamente estabelecida, 
nos termos do n.º 6 do artigo 6.º da mesma lei, conforme autorização 
concedida por despacho de 7/03/2014, do Conselho de Gestão da Uni-
versidade de Évora.

8 — Nos termos da alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas pela 
portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, não podem ser admitidos candi-
datos que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam 
titulares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem 
postos de trabalho previstos no mapa de pessoal do órgão ou serviço 
idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o pre-
sente procedimento.

9 — Posicionamento remuneratório: nos termos da alínea i) do n.º 3 
do artigo 19.º na redação dada pela portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
abril, não há lugar a negociação, pelo que os trabalhadores recrutados 
terão direito à remuneração base de 485€, correspondente à 1.ª posição 
remuneratória e ao nível remuneratório 1 da tabela remuneratória única 
da carreira e categoria de assistente operacional, cumprindo o disposto 
no artigo 42 da lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro.

10 — Requisitos de admissão previstos no artigo 8.º da LVCR:
Podem ser opositores ao procedimento concursal os trabalhadores 

que até ao termo do prazo fixado para apresentação das candidaturas 
reúnam, cumulativamente, os seguintes requisitos:

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição, convenção internacional ou lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções pública ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensável ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

11 — Forma da candidatura:
11.1 — As candidaturas são obrigatoriamente apresentadas me-

diante preenchimento do formulário próprio, aprovado pelo Despa-
cho n.º 11321/2009, de 8 de maio, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 89, disponibilizada no site eletrónico dos Serviços de Ação 
Social da Universidade de Évora http://www.sas.uevora.pt, podendo 
ser entregues, pessoalmente, durante o horário normal de expediente 
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na morada a seguir indicada, ou remetidas por correio, registado e com 
aviso de receção, até ao termo do prazo, para os Serviços de Ação Social 
da Universidade de Évora, Largo Senhora da Natividade, Edifício da 
Universidade, 7000 -810 Évora.

11.2 — Na apresentação por correio atende -se à data do respetivo 
registo. No caso de a candidatura ser entregue pessoalmente na morada 
indicada no número anterior, no ato de receção da mesma é emitido 
recibo comprovativo da data de entrada.

11.3 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.
12 — Cada candidato deverá anexar ao requerimento fotocópias dos 

seguintes documentos:
a) Bilhete de identidade ou Cartão de Cidadão;
b) Curriculum vitae;
c) Documentos comprovativos das habilitações literárias;
d) Certificados das ações de formação frequentadas;
e) Declaração comprovativa da existência de relação jurídica de 

emprego público previamente estabelecida, bem como da carreira e 
categoria de que seja titular, posição e nível remuneratório, da atividade 
que executa e do órgão ou serviço onde exerce funções e das avaliações 
de desempenho obtidas, no caso de o concorrente se encontrar nessa 
situação laboral.

12.1 — A falta de qualquer dos documentos atrás mencionados é 
motivo de exclusão.

13 — Métodos de seleção: considerando a carência de recursos hu-
manos na carreira e categoria de assistente operacional, habilitado a 
desempenhar as funções próprias relacionadas com o HACCP nas uni-
dades de alimentação dos SASUE, pretende -se recrutar com urgência 
dois trabalhadores de forma a dar resposta às necessidades, pelo que no 
uso da faculdade conferida pelo n.º 4 do artigo 53.º da lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de fevereiro, conjugado com o n.º 2 do artigo 6.º da portaria 
n.º 83 -A/2008, de 22 de janeiro, se aplica o método de seleção obriga-
tório, prova de conhecimentos e como método de seleção facultativo a 
entrevista profissional de seleção.

Dada a natureza urgente do procedimento e por razões de celeridade, 
os métodos de seleção serão utilizados de forma faseada e assumem 
caráter eliminatório, sendo excluídos os candidatos que obtenham classi-
ficação inferior a 9,5 valores em cada método de seleção o que determina 
a sua não convocação para o método seguinte. A falta de comparência 
dos candidatos a qualquer um dos métodos de seleção equivale à de-
sistência do concurso.

13.1 — Prova de Conhecimentos (PC) — Visa avaliar os conhecimen-
tos profissionais e as competências técnicas dos candidatos necessários 
ao exercício da função em causa. A prova será realizada em data e local a 
comunicar oportunamente e terá natureza teórica, com a duração máxima 
de 60 minutos, convertida numa escala de 20 valores, considerando -se 
a valoração até às centésimas. Abordará os seguintes temas:

a) Higiene e segurança alimentar;
b) Regime Jurídico das Instituições Superiores (RJIES);
c) Política de Ação Social no Ensino Superior;
d) Regime de vinculação, de carreira e de remunerações dos traba-

lhadores que exercem funções públicas;
e) Regime do Contrato de Trabalho em funções públicas;
f) Estatuto disciplinar dos trabalhadores que exercem funções públicas
g) Sistema Integrado de Avaliação de Desempenho na Administração 

Pública.

13.1.1 — Legislação e bibliografia de preparação para a prova de 
conhecimentos:

a) “Codex Alimentarius”
b) Política de Ação Social no Ensino Superior — Decreto -Lei 

n.º 129/93, de 22 de abril;
c) Regime Jurídico das Instituições Superiores (RJIES) — Lei 

n.º 62/2007, de 10 de setembro;
d) Regime de Contrato em Funções Públicas — Lei n.º 59/2008, de 

11 de setembro, alterada pela Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de abril;
e) Regime de Vinculação, de Carreiras e de Remunerações dos Tra-

balhadores que exercem funções Públicas — Lei n.º 12 -A/2008, de 27 
de fevereiro, alterada pelas Leis n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, Lei 
n.º 3 -B/2010, de 28 de abril; Lei n.º 34/2010 de 02 de setembro e Lei 
n.º 55 -A/2010 de 31 de dezembro e Decreto Regulamentar n.º 14/2008, 
de 31 de julho;

f) Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores que Exercem Funções 
Públicas — Lei n.º 58/2008, de 9 de setembro;

g) Regulamento Orgânico dos Serviços de Ação Social da Universi-
dade de Évora — Despacho n.º 12744/2009 (2.ª série), de 28 de maio;

h) Sistema de Avaliação de Desempenho na Administração Pública 
(SIADAP) — Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro;

Deverá ser consultada a redação mais atualizada da legislação de 
preparação para a prova de conhecimentos, com base nas alterações 
entretanto introduzidas.

13.2. — A entrevista profissional de seleção (EPS), visa avaliar, de 
forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos com-
portamentais evidenciados, durante a interação estabelecida entre o 
entrevistador e entrevistado, nomeadamente os relacionados com a 
capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal.

14 — Sistema de classificação final: os métodos de seleção têm ambos 
caráter eliminatório e são aplicados pela ordem enunciada.

A valoração final dos candidatos expressa -se numa escala de 0 a 
20 valores, em resultado da média aritmética ponderada das classifica-
ções quantitativas obtidas em cada método de seleção.

Na prova de conhecimentos é adotada a escala de 0 a 20 valores, 
considerando -se a valoração até às centésimas.

Na entrevista profissional de seleção são adotados os níveis clas-
sificativos de elevado, bom, suficiente, reduzido e insuficiente, aos 
quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 
8 e 4 valores.

As ponderações a utilizar nos métodos de seleção adotados e a aplicar 
aos candidatos são os seguintes:

a) Prova de conhecimentos — 70 %;
b) Entrevista profissional de seleção — 30 %.

Os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada um dos 
métodos de seleção a utilizar, são facultados aos candidatos sempre 
que solicitados.

15 — Os candidatos admitidos serão convocados para a realização dos 
métodos de seleção, por notificação, nos termos previstos no artigo 32.º 
da portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro com as alterações introduzidas 
pela portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

16 — Os candidatos excluídos serão, como estatui o n.º 1 do ar-
tigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações 
introduzidas pela portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, notificados por 
uma das formas previstas nas alíneas a), b) ou d) do n.º 3 do mesmo 
artigo, para a realização da audiência de interessados nos termos do 
código do procedimento administrativo.

17 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
leção é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada no 
placard do Serviço de Recursos Humanos e disponibilizada na página 
eletrónica dos Serviços de Ação Social e disponibilizada na sua página 
www.sas.uevora.pt.

18 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, será 
publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada no placard do 
Serviço de Recursos Humanos e disponibilizada na página eletrónica 
dos Serviços de Ação Social. Em caso de igualdade de valoração, os 
critérios de desempate a adotar são os constantes do artigo 35.º da por-
taria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas 
pela portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

19 — Composição e identificação do júri:
Presidente — Sara Maria de Sousa Janota, Diretora dos Serviços de 

Ação Social;
Vogais efetivos: Maria José Grilo Rosado Graça, Chefe de Divisão, 

que substituirá o presidente nas suas faltas e impedimentos;
Maria do Carmo Russo Assunção, Assistente Técnica;
Vogais suplentes: Gonçalo Manuel Felizardo Dias, Encarregado 

Operacional;
Elsa Maria Curado Neves, Assistente Operacional;

20 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas pela 
portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, o presente aviso é publicitado 
na página eletrónica dos Serviços de Ação Social da Universidade de 
Évora, e a partir da sua publicação no Diário da República, na Bolsa 
de emprego público e num jornal de expansão nacional, por extrato, no 
prazo máximo de 3 dias úteis.

21 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
“A Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
discriminação”.

22 — Quotas de emprego: este procedimento concursal cumpre com 
o disposto no Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, relativo a 
candidatos com deficiência. Os candidatos devem declarar no ponto 8.1 
do formulário de candidatura, o respetivo grau de incapacidade e o tipo 
de deficiência, nos termos do diploma supramencionado.

12 de março de 2014. — A Diretora dos Serviços de Ação Social da 
Universidade de Évora, Sara Maria de Sousa Janota.

207685665 




